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Resumo: O know-how não é passível de registro e tem difícil delimitação, porém é o recurso 

estratégico principal para a competitividade em franquias. A partir disso, este trabalho avalia 

as possibilidades de proteção conferidas pelo ordenamento jurídico brasileiro em relação ao 

conhecimento, em especial o know-how, gerado no âmbito das relações de franquia, desde a 

contratação da franquia e durante todo o curso da relação. Adota-se a base teórica da Visão 

Baseada em Conhecimento em um estudo de caso com empresas franqueadoras brasileiras. Os 

principais achados da pesquisa se relacionam com a proposição de ferramentas que visam à 

proteção do know-how.  
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DELIMITATION AND LEGAL PROTECTION OF KNOW-HOW IN FRANCHISE 

CONTRACTS FROM KNOWLEDGE-BASED VISION 

 

Abstract: The know-how is not subject to registration and is difficult to define, but it is the 

main strategic resource for competitiveness in franchises. Based on this, this work assesses 

the possibilities of protection afforded by the Brazilian legal system in relation to knowledge, 

especially the know-how, generated within the scope of franchise relationships, since the 

franchise contracting and throughout the course of the relationship. The theoretical basis of 

the Knowledge Based View is adopted in a case study with Brazilian franchising companies. 

The main findings of the research are related to the proposition of tools aimed at protecting 

know-how. 
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1. INTRODUÇÃO 

O know-how pode ser definido como um tipo de conhecimento singular construído a 

partir da experiência de uma empresa franqueadora. O know-how não é passível de registro e 
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tem difícil delimitação, porém é o recurso estratégico principal para a competitividade em 

franquias. Além disso, o know-how pode ser considerado como um conhecimento em 

constante evolução. Em que pese o processo de transferência de know-how seja bem definido 

no início da relação de franquia, através da entrega de manuais e realização de treinamentos, 

ele não se esgota nesta etapa, sendo possível afirmar que há criação – ou até mesmo, co-

criação – e transferência de know-how durante toda a extensão da relação de franquia. 

Os sistemas de franquia são regulados no Brasil pela Lei 13.966/2019 (Nova Lei de 

Franquias), que revogou a Lei 8.955/95. Assegura ao franqueado o acesso às informações 

indispensáveis para a ponderação das vantagens e desvantagens relacionadas à adesão a 

determinado sistema de franquias, mas ainda não se dedica a regular os direitos e obrigações 

das partes envolvidas no contrato de franquia.  

Diante disso, o presente trabalho busca ampliar o entendimento sobre o conceito de 

conhecimento nas relações de franquia, com foco específico no know-how, tendo como 

objetivo compreender as formas de proteção jurídica do know-how gerado no âmbito dessas 

relações. 

A discussão acerca da delimitação e da proteção jurídica do know-how nas relações 

de franquia demonstra ser um campo de estudo relevante, especialmente se associado a 

discussões que se apoiem na base teórica reconhecida como Visão Baseada em Recursos - 

VBR e uma de suas expansões que se refere à Visão Baseada em Conhecimento - VBC, 

indicando a gestão de conhecimento em franchising como uma agenda de pesquisa para o 

futuro. (WELSH et al, 2011; PERRIGOT e PÉNARD, 2013; HUSSLER e RONDE, 2017; 

GOROVAIA, 2017; FU-SHENG et al., 2017; GOROVAIA e WINDSPERGER, 2018; IDDY 

e ALON, 2019) e que fornecem fundamentos sólidos para responder à questão de pesquisa 

que norteia este trabalho: como é protejido juridicamente o know-how gerado nas relações 

entre franqueadores e franqueados? Assim, esse trabalho tem como objetivo geral avaliar as 

possibilidades de proteção conferidas pelo ordenamento jurídico brasileiro em relação ao 

conhecimento, especialmente o know-how, gerado no âmbito das relações de franquia, entre 

franqueadores e franqueados, desde a contratação da franquia e, também, durante todo o curso 

da relação.  Para alcançar o objetivo proposto, foi conduzido um estudo de caso junto a três 

empresas franqueadoras com atuação majoritária no Brasil. Espera-se, ainda, contribuir com 

resposta a  Dant et al (2011), que identificaram a carência de estudos com base experimental 

nas pesquisas sobre franchising. 
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2 REFERENCIAL TEÓRICO 

O franchising é objeto de estudo de variadas áreas, já tendo sido pesquisado sob as 

perspectivas de variadas ciências como o Empreendedorismo, o Marketing, a Economia, a 

Gestão Estratégica, o Direito, entre outros (COMBS et al, 2004, p. 908). Particularmente, em 

relação ao conhecimento, grande parte dos estudos analisa os contratos sob a ótica da teoria 

da agência e dos custos de transação, deixando de observar a relação de franquia sob a 

perspectiva da transmissão de conhecimento e competências (HUSSLER e RONDE, 2017, p. 

429). 

Em pesquisa conduzida com o objetivo de identificar o desenvolvimento teórico dos 

estudos sobre franquias, COMBS et al (2004) identificaram que as bases teóricas mais 

utilizadas são a Teoria da Agência e a Escassez de Recursos. Em outra pesquisa conduzida 

com o mesmo objetivo, DANT et al (2011) concluíram que os estudos sobre franquias foram 

realizados, majoritariamente, pelas lentes da Teoria da Agência, dos Custos de Transação e de 

teorias de Escassez de Recursos ou Aquisição de Recursos, ambas com suas raízes na Teoria 

da Visão Baseada em Recursos (VBR). Por isso, dada a natureza estratégica e relevante dos 

recursos intangíveis em franchising e considerando, ainda, o objetivo do presente trabalho, 

entendeu-se que a  base teórica mais adequada para o estudo é a VBR e, mais especificamente 

o seu desdobramento teórico Visão Baseada no Conhecimento (VBC), sobre o qual se expõe a 

seguir. 

2.1 Da Teoria da Visão Baseada em Conhecimento 

A VBC é uma expansão teórica da VBR que tem sua origem com Robert Grant 

(1996) em que o conhecimento é percebido como o recurso mais importante de uma empresa 

(GRANT, 1996, p. 110). Segundo essa teoria, o conhecimento é o insumo estratégico para 

produção e fonte primária de valor para uma empresa (GRANT, 1996, p. 112). O 

conhecimento pode ser subjetivo ou objetivo, tácito ou explícito, procedimental ou 

declaratório, pessoal ou organizacional (GRANT, 1996). Esse trabalho foca somente na 

distinção entre conhecimento tácito e explícito, porque essas características do conhecimento 

implicam em maior ou menor dificuldade na tangibilização do conhecimento e na definição 

de mecanismos adequados para sua transferência, conforme o tipo de conhecimento em 

questão, o que é relevante para franqueadores e franqueados.  
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O conhecimento explícito é revelado através da sua comunicação, o conhecimento 

tácito é revelado através da sua aplicação e adquirido pela prática (GRANT, 1996, p. 111). O 

conhecimento tácito é do tipo mais difícil de codificar e transferir, pois se trata de 

conhecimento não verbalizado e intuitivo, que possui um caráter pessoal, que o torna mais 

complexo de comunicar e formalizar (BATTISTELLA et al, 2016). Há desafios relacionados 

ao uso e transferência de ambos, pois mesmo que o conhecimento esteja estruturado e 

codificado (explícito), é necessário, ainda, torná-lo acessível às pessoas que devem utilizá-lo, 

bem como garantir que elas absorvam esse conhecimento (BATTISTELLA et al, 2016).  

O conhecimento, como principal recurso de uma empresa, apresenta desafios 

também quanto à sua apropriabilidade. O conhecimento tácito não pode ser diretamente 

apropriado porque não pode ser diretamente transferido; o conhecimento explícito, por sua, 

vez pode ser apropriado somente através da sua aplicação em atividade produtiva (GRANT, 

1996, p. 111).   

Considerando a crescente relevância do conhecimento como recurso organizacional 

principal, Nonaka et al (2013) propõem um novo modelo organizacional batizado de 

“organização dinâmica fractal”, fundamentado na ideia da tríade do conhecimento, que 

consiste na integração e síntese do conhecimento tácito e explícito para fins de criar um 

terceiro tipo de conhecimento, denominado “phronesis”. Esta tríade consiste em um processo 

espiral de conversão de conhecimento tácito e explícito e propicia a transformação e 

disseminação do conhecimento através da empresa e entre empresas. 

Nesse aspecto, também é relevante apresentar o conceito de capacidade absortiva 

proposto por Cohen e Levinthal (1990, p. 128), caracterizado como a habilidade de uma 

empresa em avaliar, utilizar e explorar conhecimento obtido externamente. Em franchising, a 

capacidade absortiva é importante para medir a capacidade do franqueado em criar, 

armazenar, transformar, receber, replicar e aplicar o conhecimento (IDDY e ALON, 2019). 

A perspectiva teórica da VBC permite analisar as relações que se desenvolvem entre 

franqueadores e franqueados por meio do contrato de franquia, especialmente no que diz 

respeito à transferência de conhecimento e, mais especificamente, de know-how.  

 

2.2. Do Conhecimento (Know-how) nas Relações de Franquias 

O franchising foi regulamentado no Brasil por meio da Lei n. 8.955 de 1994, apesar 

de já ser adotado como modelo de negócios muito antes disso. Recentemente, a referida lei foi 
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revogada pela Lei n. 13.966/2019 (Nova Lei de Franquias), que introduziu algumas novidades 

no texto legislativo mas não modificou a estrutura e a lógica da lei anterior.  

 Na doutrina jurídica, o contrato de franquia ficou classificado como um contrato do 

gênero de colaboração, através do qual firma-se uma parceria entre duas empresas (ROQUE, 

2012, p. 21) caracterizada como a “operação pela qual um empresário concede a outro o 

direito de usar a marca de produto seu com assistência técnica para a sua comercialização, 

recebendo, em troca, determinada remuneração” (GOMES, 2008, p. 578). Trata-se de 

“contrato que liga uma pessoa a uma empresa, para que esta, mediante condições especiais, 

conceda à primeira o direito de comercializar marcas ou produtos de sua propriedade sem que, 

contudo, a esses estejam ligadas por vínculo de subordinação” (MARTINS, 1998, p. 486). O 

franchising pode ser explicado, ainda, como um método para a distribuição de produtos e/ou 

serviços, por meio da parceria firmada entre uma empresa, geralmente mais experiente, e 

outras, geralmente menos experientes, no qual a primeira transfere às últimas a experiência ou 

competência (ou seja, o know-how) por ela desenvolvido (ROQUE, 2012, p. 15).   

Os sistemas de franquia podem se manifestar, na prática, de diferentes formas. Em 

alguns modelos, a tecnologia de implantação e administração não faz parte do negócio. Disso 

depreende-se a existência de duas modalidades de franchising, quais sejam: a modalidade 

tradicional e a de negócio formatado ou de modelo de negócio (Business Format 

Franchising). A diferença entre essas duas modalidades está na forma de gestão. Na 

modalidade tradicional de franquia, a relação entre franqueador e franqueado envolve apenas 

o direito de distribuir ou comercializar os produtos da marca do franqueador com 

exclusividade, podendo-se citar, como exemplos, as relações estabelecidas entre as 

montadoras de veículos e as revendedoras autorizadas, ou entre as distribuidoras de petróleo 

com os postos de gasolina, os quais operam com a “bandeira” do distribuidor (LEITE, 1991, 

p. 31 a 33). Na modalidade de Business Format Franchising, por outro lado, há uma 

transferência, pelo franqueador ao franqueado, de técnicas industriais e/ou métodos de 

administração e comercialização anteriormente desenvolvidas por ele, licenciando ao 

franqueado a marca e o conjunto de direitos de propriedade incorpóreos, para que este opere 

sob sua supervisão e assessoria técnica na fabricação e/ou vendas de seus produtos e/ou 

serviços, mediante uma compensação financeira firmada em contrato (LEITE, 1991, p. 37 a 

42; COULON e CANTALI, 2019, p. 107). 
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O foco deste trabalho está direcionado às franquias da modalidade Business Format 

Franchising, nas quais é possível afirmar que um dos principais elementos  do contrato de 

franquia é a transferência de conhecimento do franqueador para o franqueado, pois um dos 

objetivos mais relevantes do franchising é “facilitar a repetição da operação criada e 

desenvolvida pela marca franqueadora por seus franqueados” (GUETTA ET AL, 2013, p. 

162).  Assim, o modelo de negócio do franchising repousa na criação de conhecimentos 

específicos pelo franqueador, e na sua replicação pelos franqueados.  

2.2.1. Das Definições de Conhecimento e Know-How nas Relações de Franquia 

Nas relações de franquia, o conhecimento pode ser definido como o fluxo de 

mensagens organizado, inicialmente criado no âmbito da empresa franqueadora, relativo ao 

modo de implantar, operar e promover uma unidade de negócio vinculada àquela respectiva 

empresa. A transmissão desse conhecimento desenvolvido pela franqueadora aos franqueados 

é um dos elementos da relação de franquia previsto, inclusive, na definição de sistema de 

franquia estabelecida pela Lei de Franquias.  

Ao tratar do contrato de franquia, em clássico artigo sobre o tema, Comparato (1975, 

p. 53-54) o diferencia do contrato de concessão de venda ao defender que, na franquia, além 

da distribuição de produtos e da licença de uso da marca, o elemento essencial está na 

prestação de serviços de organização e métodos de venda pelo franqueador ao franqueado. 

Não obstante, é possível destacar que os três pilares da operação de franquias são os manuais, 

o treinamento e a consultoria de campo, justamente as ferramentas utilizadas pela 

franqueadora para repassar conhecimento (GUETTA ET AL., 2013, p. 161). 

Conforme definido na seção anterior, o conhecimento a ser transferido no âmbito das 

relações de franquia pode ser de natureza explícita ou tácita. O conhecimento explícito pode 

ser escrito, codificado e facilmente transferido; o conhecimento tácito é pessoal, baseado em 

experiência e, por sua vez, difícil de ser transferido.  

Em franchising, o conhecimento explícito é formalizado através dos contratos, dos 

manuais de franquia, circulares, normativas ou quaisquer outras fontes escritas fornecidas aos 

franqueados; o conhecimento tácito, por outro lado, somente pode ser transferido em contatos 

pessoais com os franqueados, durante treinamentos, workshops, reuniões, consultorias e 

supervisão de campo (GOROVAIA, 2017, p. 236). 
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O conhecimento tácito, em franchising, é de extrema importância para permitir o 

desenvolvimento e a interpretação do conhecimento explícito. Muito do conhecimento tácito 

dos franqueadores e suas capacidades organizacionais estão armazenados junto a pessoas 

chave da organização, na matriz da franqueadora, e nas lojas. A interação entre os membros 

da franqueadora e os franqueados permitirá um entendimento e aplicação do conhecimento 

muito mais efetivos do que a mera imposição de leitura de manuais e outras fontes escritas 

aos franqueados (GOROVAIA, 2017, p. 236).  

Quando se trata de conhecimento em franquias, o conceito de know-how possui 

relevância, uma vez que o know-how é o conjunto de conhecimentos singulares construídos a 

partir da experiência de uma empresa franqueadora, os quais são processuais e ligados ao 

saber-fazer alguma coisa (KOGUT, 1992), constituindo o recurso estratégico principal para a 

competitividade em franquias. Conforme será tratado a seguir, o know-how é formado por um 

conjunto de conhecimentos específicos, mas nem todo conhecimento integra o know-how. 

O know-how a ser repassado pelos franqueadores pode englobar, usualmente, 

ferramentas de gestão, processos de produção, metodologias de controle e práticas de vendas 

e/ou serviços, além da operação do negócio em si (LAFONTAINE, 1992). 

O know-how da franqueadora é composto do conjunto de conhecimentos tácitos e 

explícitos, sendo possível classificá-lo como o terceiro tipo de conhecimento proposto por 

Nonaka et al (2013): a phronesis. A partir disso, propõe-se a seguinte classificação do 

conhecimento nas relações de franquia: 

Quadro 1 – Tipos de conhecimento em franquias 

Tipos de conhecimento em franquias 

Conhecimento explícito Conhecimento tácito 

Contratos de franquia 

Manuais de franquia 

Circulares, normativas ou quaisquer outras fontes 

escritas fornecidas aos franqueados ao longo da 

relação 

Supervisão de campo 

Treinamentos 

Convenção de Franqueados 

Reuniões  

Suporte contínuo 

Cultura organizacional 

Phronesis = Know-how 

Fonte: elaborado pelos autores. 

 

Ocorre que, do ponto de vista jurídico, a delimitação dos conhecimentos que 

integram know-how e a sua conceituação não são tão claras, o que representa um desafio para 

sua proteção jurídica. O conceito de know-how muitas vezes é relacionado aos elementos de 
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engeneering, management e marketing referidos por Comparato (1975, p. 53-54) como os 

serviços de organização e métodos de venda do franqueador que diferenciam o contrato de 

franquia dos demais contratos do mesmo gênero (LAMY, 2002). 

A Nova Lei de Franquias manteve a lógica legislativa da lei anterior, mantendo como 

obrigação principal do franqueador a entrega da COF, mas não dedicando-se a definir direitos 

e obrigações das partes da relação de franquia. Sobre a questão da proteção do conhecimento 

especificamente, vale destacar que a Nova Lei de Franquias apresentou uma modificação no 

inciso XIV, alínea „a‟, do artigo 3º
3
 da antiga lei de franquias, tornando mais abrangente a 

descrição daqueles elementos que compõem o know-how dos franqueadores, na nova redação 

conferida pelo inciso VI, alínea „a‟, do artigo 2º
4
 da Nova Lei de Franquias. A nova lei traz 

luz ao conceito de know-how ao relacioná-lo com termos como “tecnologia de produto”, 

“tecnologia de processos”, “tecnologia de gestão”, “informações confidenciais”, “segredos de 

indústria, de comércio, de finanças e de negócios”, mas, apesar desse avanço, ainda não traz 

previsões específicas relativas à proteção desse know-how.  

Ainda, deve-se considerar que, no franchising, apesar do elemento central da relação 

residir na transferência vertical de know-how do franqueador para os seus franqueados, a 

observação empírica demonstra que a transmissão do conhecimento do franqueador, 

especialmente do conhecimento tácito, não ocorre simplesmente pela entrega dos manuais de 

franquia, pelo contrário, ela requer competências específicas e um longo processo de 

socialização entre franqueador e franqueados, privilegiando o contato face-a-face (HUSSLER 

e RONDE, 2017, p. 442); o desenvolvimento de produtos e serviços padronizados também 

pode auxiliar esse processo (WATSON et al, 2016).  

Outro desafio empírico do franchising reside no fato de que há fluxos de 

transferência horizontal de conhecimento entre os franqueados, muitas vezes fazendo surgir 

novos conhecimentos ou, ainda, deformando o conhecimento original transferido pelo 

                                            
3
 Art. 3º Sempre que o franqueador tiver interesse na implantação de sistema de franquia empresarial, deverá 

fornecer ao interessado em tornar-se franqueado uma circular de oferta de franquia, por escrito e em linguagem 

clara e acessível, contendo obrigatoriamente as seguintes informações: (...) 

XIV - situação do franqueado, após a expiração do contrato de franquia, em relação a: 

a) know how ou segredo de indústria a que venha a ter acesso em função da franquia; 
4
 Art.  2º Para a implantação da franquia, o franqueador deverá fornecer ao interessado Circular de Oferta de 

Franquia, escrita em língua portuguesa, de forma objetiva e acessível, contendo obrigatoriamente: (...) 

XV - situação do franqueado, após a expiração do contrato de franquia, em relação a: 

a) know-how da tecnologia de produto, de processo ou de gestão, informações confidenciais e segredos de 

indústria, comércio, finanças e negócios a que venha a ter acesso em função da franquia; 
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franqueador, o que ocorre mesmo quando há cláusulas contratuais tentando impedir esse fluxo 

(HUSSLER e RONDE, 2017, p. 442; PASWAN e WITTMANN, 2009, p. 173).   

Por isso, Iddy e Alon (2019, p. 768) reforçam a relevância da gestão do 

conhecimento em franquias, defendendo que a vantagem competitiva de uma rede não vem da 

mera propriedade sobre o conhecimento, mas da habilidade de criar, transferir, receber e 

aplicar conhecimento. Gestão do conhecimento, em franquias, pode ser medido por três 

dimensões: criação, transferência e integração/aplicação (IDDY E ALON, 2019, p. 768), 

sendo este último o elemento mais desafiador (GRANT, 1996). Por isso, nem todos os fluxos 

de troca de conhecimento são desejados ou incentivados pelos franqueadores e, em algumas 

hipóteses, podem, inclusive, constituir infração ao contrato de franquia (HUSSLER e 

RONDE, 2017, p. 442; PASWAN e WITTMANN, 2009, p. 173).  

 

3. METODOLOGIA 

A pesquisa conduzida foi qualitativa e adotou como método de abordagem o estudo 

de caso. A opção por este método de abordagem é adequada por se tratar de uma questão de 

pesquisa do tipo “como” (YIN, 2014).  

Para o estudo, foram selecionadas 3 (três) empresas franqueadoras com atuação 

majoritária no Brasil. A quantidade de casos foi selecionada conforme proposto por 

Eisenhardt (1989) a fim de que haja subsídios empíricos suficientes para apoiar a construção 

de uma teoria. A seleção das empresas levou em consideração 2 (dois) critérios primordiais, 

quais sejam: (a) a atividade desenvolvida pelo negócio franqueado, (b) o tamanho da rede de 

franquias, considerando a quantidade de unidades franqueadas. 

O Caso 1 é de uma franqueadora de escolas que opera e expande sua rede por meio 

do franchising desde 2008. Atualmente, possui 63 unidades, sendo a grande maioria 

franqueadas. Sua atuação está limitada ao Brasil e sua visão de futuro é manter uma expansão 

orgânica. A pessoa que concedeu a entrevista em nome da franqueadora é sua sócia-fundadora 

e presidente. O Caso 2 é também de uma franqueadora de escolas, de outra categoria, que 

opera e expande sua rede por meio do franchising desde 2007. Atualmente, possui 300 

unidades. Sua atuação abrange 16 países e sua visão de futuro é expandir na América Latina, 

especialmente no México, Colômbia, Peru e Argentina, mantendo a cobertura territorial no 

Brasil. A pessoa que concedeu a entrevista em nome da franqueadora é seu diretor jurídico. O 

Caso 3 é de uma franqueadora de clínicas de saúde que opera e expande sua rede por meio do 
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franchising desde 2013. Atualmente, possui 48 unidades, sendo todas franqueadas. Sua 

atuação está limitada ao Brasil e sua visão de futuro é alcançar 100 unidades franqueadas e, a 

partir disso, expandir os negócios para outros ramos. A pessoa que concedeu a entrevista em 

nome da franqueadora é seu sócio-fundador e presidente. 

O acesso às empresas franqueadoras se deu a partir de contatos estabelecidos junto às 

associações de classe e redes de franquias para identificação daquelas que guardaram ou 

manifestaram interesse em participar da pesquisa. Após a identificação e o contato preliminar, 

foram enviadas cartas-convite formais.  

O estudo de caso foi conduzido somente junto a empresas franqueadoras, e não junto 

a franqueados vinculados a estas, em razão (i) de ser a empresa franqueadora a detentora do 

conhecimento originário da rede de franquias, (ii) de ser a empresa franqueadora a gestora da 

rede, e (iii) de ser a principal interessada na preservação do know-how.  

Os dados foram obtidos por meio da realização de entrevistas e da coleta de arquivos 

(EISENHARDT, 1989). Os dados primários foram coletados em entrevistas realizadas com os 

gestores das empresas participantes do estudo. Foi adotado um roteiro semiestruturado, 

elaborado a partir das categorias de análise do referencial teórico expostas no Quadro 2 

abaixo. 

As entrevistas foram realizadas no período de novembro a dezembro de 2019, 

presencialmente ou através de ferramenta de videoconferência, e tiveram duração média de 1 

a 2 horas. As entrevistas foram gravadas e posteriormente transcritas através do software 

Sonix.    

Os dados secundários foram acessados mediante solicitação a cada uma das empresas 

participantes do estudo e consistiram em: Circular de Oferta de Franquia, Pré-Contrato de 

Franquia padrão, e Contrato de Franquia Empresarial padrão. 

Após a coleta dos dados, foram conduzidas análises intracasos e intercasos com base 

na metodologia de análise de conteúdo proposta por Laurence Bardin (1977), tendo passado 

pelas etapas de pré-análise, exploração do material e tratamento dos resultados. 

Finalmente, os resultados da análise dos dados foram comparados com a literatura de 

referência e complementar, com o objetivo de elevar o nível teórico das relações 

estabelecidas, refinar a construção das definições finais e fundamentar os novos 

discernimentos obtidos. 
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Quadro 2 – Categorias de análise 

Categoria de análise Referencial teórico 

Questões introdutórias Não se aplica 

1. Definições de conhecimento 

1.1. Conceito de know-how 

1.2. Identificação de conhecimento explícito (codificado) 

1.3. Identificação de conhecimento tácito 

COMPARATO (1975); KOGUT (1992); NONAKA 

(1994); NONAKA e TAKEUCHI (1995); GRANT 

(1996); FEKETE (2003); NONAKA ET AL (2013); 

GUETTA ET AL. (2013); GOROVAIA (2017); 

LAFONTAINE (1992) 

2. Fluxos de criação, co-criação e transferência de 

conhecimento 

2.1. Ferramentas para transferência 

2.2. Dificuldades no processo de transferência de 

conhecimento 

2.3. Conhecimentos mais difíceis de transferir 

2.4. Co-criação de conhecimento com e entre 

franqueados 

GRANT (1996); PASWAN e WITTMANN (2009); 

BROOKES e ALTINAY (2016); HUSSLER e 

RONDE (2017); GOROVAIA (2017); IDDY e 

ALON (2019); FU-SHENG TSAI et al (2017); 

WATSON et al (2016); GOROVAIA e 

WINDSPERGER (2011) 

3. Proteção legal e contratual do conhecimento  

3.1. Proteção do know-how 

3.2. Conflitos vivenciados 

NERY JR. (2010); BARBOSA (2009); ARAÚJO 

(2015); ROQUE (2012); BEZERRA JR., (2014); 

COELHO (2009); FEKETE (2003); RICHTER, 

(2015); SANTOS (2016) 

Fonte: Elaborado pelos autores. 

 

4. RESULTADOS DA PESQUISA REALIZADA 

4.1. Análise intracasos 

4.1.1. Caso 1 – Franqueadora de escolas (idiomas) 

Quanto à categoria „1. Definições de Conhecimento‟, a definição de know-how 

apresentada demonstra que se compreende (i) o aspecto prático, de saber-fazer alguma coisa, 

do know-how (KOGUT, 1992), bem como (ii) o aspecto de relação com o negócio em si, e 

não com um conhecimento genérico e geral (LAFONTAINE, 1992; FEKETE, 2003). As 

evidências indicam, ainda, que é possível identificar conhecimento explícito e tácito na 

franqueadora. Quanto ao conhecimento explícito, está codificado e é transmitido através dos 

manuais de franquia em formato físico e diversas outras instruções e orientações escritas 

disponibilizadas em intranet; quanto aos conhecimentos tácitos, são transmitidos através de 

treinamentos (GUETTA ET AL., 2013; GOROVAIA, 2017).  

Quanto à categoria „2. Fluxos de criação, co-criação e transferência de 

conhecimento‟, as ferramentas de transmissão de conhecimento apresentadas estão em linha 

com as ferramentas sugeridas na literatura, quais sejam, manuais, treinamentos e supervisão 

de campo, além de contato direto e convenções de franqueados (GUETTA ET AL., 2013; 

GOROVAIA, 2017). Sobre as dificuldades vivenciadas na transmissão de conhecimento, se 
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evidencia a dificuldade de os franqueados lerem os materiais, o que sugere que interações 

pessoais (treinamentos) podem gerar maior engajamento e, por consequência, uma 

transmissão de conhecimento mais eficaz (HUSSLER e RONDE, 2017, p. 442). Já sobre os 

conhecimentos mais difíceis de serem transmitidos ou absorvidos pelos franqueados, se 

evidencia que são aqueles relacionados a aspectos burocráticos e administrativos, bem como 

questões comerciais. Esse achado diverge parcialmente do que sugere a literatura. Segundo a 

literatura (BATTISTELLA et al, 2016; NONAKA e TAKEUCHI, 1995), o conhecimento 

tácito seria mais difícil de transmitir do que o conhecimento explícito. Todavia, na 

franqueadora em questão, conhecimentos explícitos (como as questões burocráticas e 

administrativas) apresentam dificuldade de absorção pelos franqueados. Sobre a ocorrência de 

co-criação e troca de conhecimento entre os franqueados, ou entre os franqueados e o 

franqueador, a entrevistada afirma que ocorrem trocas positivas, inclusive citando exemplos 

bem-sucedidos, o que corrobora o referencial teórico abordado no trabalho (LINDBLOM e 

TIKKANEN, 2010; FU-SHENG TSAI et al, 2017; NONAKA, 1994; HUSSLER e RONDE, 

2017; PASWAN e WITTMANN, 2009). 

Quanto à última categoria de análise „3. Proteção legal e contratual do 

conhecimento‟, as evidências sugerem que há falhas no sistema legal/contratual de proteção 

do know-how (ARAÚJO, 2015; BARBOSA, 2009). Para fins de complementar esta última 

categoria de análise, analisou-se a COF desta franqueadora para buscar as cláusulas 

contratuais que usualmente visam proteger o know-how, tendo sido identificada a previsão de 

cláusulas (i) definição do know-how, (ii) confidencialidade, (iii) não-competição e (iv) 

obrigações referentes ao encerramento da relação de franquia relativas à não utilização do 

know-how, conforme preconiza a literatura sobre o tema (FEKETE, 2003; RICHTER, 2015; 

SANTOS, 2016; COELHO, 2009).  Por fim, a franqueadora em questão vivenciou somente 

uma situação de conflito com franqueado que envolveu a proteção do know-how e 

descumprimento de obrigações de confidencialidade e não-competição. Este achado diverge 

das conclusões inicialmente extraídas a partir do referencial teórico (JENSEN e MECKLING, 

1976; RICHTER, 2015; VAROTTO e SILVA, 2017). 

 

4.1.2. Caso 2 – Franqueadora de escolas (outras categorias) 

Quanto à categoria „1. Definições de Conhecimento‟, a definição de know-how 

apresentada demonstra que se compreende a caraterística do know-how de relação com o 
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negócio em si, e não com um conhecimento genérico ou teórico (LAFONTAINE, 1992; 

FEKETE, 2003); quanto ao aspecto prático, e não teórico (KOGUT, 1992), não há evidência 

específica, mas é possível sugerir que também se compreende. As evidências indicam, ainda, 

que é possível identificar conhecimento explícito e tácito na franqueadora. Quanto ao 

conhecimento explícito, está codificado e é transmitido, principalmente, através dos manuais 

de franquia e dos treinamentos (GUETTA ET AL., 2013; GOROVAIA, 2017; HUSSLER e 

RONDE, 2017); quanto aos conhecimentos tácitos, foram obtidas evidências práticas relativas 

ao fluxo de construção e aprimoramento de conhecimento em redes de franquia descrito na 

literatura de referência (PASWAN E WITTMANN, 2009; FU-SHENG TSAI et al, 2017). 

Quanto à categoria „2. Fluxos de criação, co-criação e transferência de 

conhecimento‟, as ferramentas de transmissão de conhecimento apresentadas estão em linha 

com as ferramentas sugeridas na literatura, quais sejam, cerca de 20 manuais de franquia, 

entregues em formato digital, treinamento inicial, treinamentos pontuais, supervisão de campo 

e acompanhamento constante, webinars e gravações (GUETTA ET AL., 2013; GOROVAIA, 

2017). Sobre as dificuldades vivenciadas na transmissão de conhecimento, as evidências 

sugerem que a empresa não vivencia, pois já possui o “know-how sobre como transmitir o 

know-how”, e atribui a ausência de dificuldades ao grande foco da franqueadora em promover 

treinamentos. Já sobre os conhecimentos mais difíceis de serem transmitidos ou absorvidos 

pelos franqueados, as evidências sugerem que o perfil dos franqueados da franqueadora em 

questão tende a facilitar esse processo, por serem educadores, e refere que eventuais 

dificuldades de transmissão/absorção do conhecimento dependem do interesse e das aptidões 

individuais de cada franqueado. Além disso, as evidências indicam a dificuldade de fazer com 

que as pessoas leiam materiais mais extensos. Esse achado diverge parcialmente do que 

sugere a literatura, segundo a qual o conhecimento tácito seria mais difícil de transmitir do 

que o conhecimento explícito (BATTISTELLA et al, 2016; NONAKA e TAKEUCHI, 1995). 

Sobre a ocorrência de co-criação e troca de conhecimento entre os franqueados, ou entre os 

franqueados e o franqueador, as evidências são no sentido de que, em regra, não há; o que 

ocorre são feedbacks ou sugestões pontuais de melhorias em relação às metodologias, 

ferramentas ou processos, desenvolvidos pela franqueadora e que, a partir disso, a 

franqueadora, algumas vezes, escolhe fazer ajustes nas metodologias, ferramentas e processos 

desenvolvidos. As evidências demonstram também a existência de um Programa de 

Excelência criado que busca incentivar o compartilhamento de melhores práticas entre os 
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franqueados. Esse achado vai parcialmente de encontro ao referencial teórico abordado no 

trabalho, que afirma a existência de transferência de conhecimento entre franqueados 

(LINDBLOM e TIKKANEN, 2010; FU-SHENG TSAI et al, 2017; NONAKA, 1994; 

HUSSLER e RONDE, 2017; PASWAN e WITTMANN, 2009).  

Quanto à última categoria de análise „3. Proteção legal e contratual do 

conhecimento‟, as evidências indicam que a proteção se dá de três formas: (i) em esfera 

contratual, com cláusulas de confidencialidade e não-competição, (ii) através de uma 

constante evolução e codificação das novas práticas de negócio e, também (iii) através da 

utilização de pré-contrato, antes da celebração do contrato definitivo de franquia, pois, nesse 

formato, o franqueado só virá a ter acesso à grande parte do know-how da franqueadora após 

cumpridas todas as etapas preliminares necessárias para abertura de uma franquia, tais como, 

constituição de pessoa jurídica, locação do imóvel, obtenção de autorizações públicas, entre 

outras. Essas evidências relacionadas à proteção do know-how, englobando elementos 

jurídicos e negociais como protetores do know-how da franqueadora, são um achado que não 

estava contemplado no referencial teórico abordado. Para fins de complementar esta última 

categoria de análise, analisou-se a COF desta franqueadora para buscar as cláusulas 

contratuais que usualmente visam proteger o know-how, tendo sido identificada a previsão de 

cláusulas de (i) definição bastante genérica do que são informações confidenciais, mas não do 

know-how, (ii) confidencialidade, (iii) não-competição e (iv) obrigações referentes ao 

encerramento da relação de franquia relativas à não utilização do know-how, conforme 

preconiza a literatura sobre o tema (FEKETE, 2003; RICHTER, 2015; SANTOS, 2016; 

COELHO, 2009). Por fim, a franqueadora em questão nunca vivenciou conflitos com 

franqueados envolvendo o descumprimento de obrigações de confidencialidade e não-

competição. Este achado diverge das conclusões inicialmente extraídas a partir do referencial 

teórico (JENSEN e MECKLING, 1976; RICHTER, 2015; VAROTTO e SILVA, 2017). 

 

4.1.3. Caso 3 – Franqueadora de clínicas de saúde 

Quanto à categoria „1. Definições de Conhecimento‟, a definição de know-how 

apresentada demonstra que se compreende (i) o aspecto prático, e não teórico, do know-how 

(KOGUT, 1992), bem como (ii) o aspecto de relação com o negócio em si, e não com um 

conhecimento genérico ou teórico (LAFONTAINE, 1992; FEKETE, 2003). As evidências 

sugerem que é possível identificar conhecimento explícito e tácito na franqueadora. Quanto ao 
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conhecimento explícito, está codificado e é transmitido através dos manuais de franquia e de 

diversos outros materiais escritos e gravados em áudio e vídeo disponibilizados em 

plataforma EAD; quanto aos conhecimentos tácitos, são transmitidos através de treinamentos 

e acompanhamento no dia-a-dia (GUETTA ET AL., 2013; GOROVAIA, 2017).  

Quanto à categoria „2. Fluxos de criação, co-criação e transferência de conhecimento‟, 

as ferramentas de transmissão de conhecimento apresentadas estão em linha com as 

ferramentas sugeridas na literatura, quais sejam, manuais, materiais codificados diversos 

(plataforma EAD), treinamentos e supervisão de campo, além de contato direto e reuniões 

com os franqueados (GUETTA ET AL., 2013; GOROVAIA, 2017). Sobre as dificuldades 

vivenciadas na transmissão de conhecimento, as evidências indicam que os franqueados, após 

absorverem os conhecimentos iniciais, se desengajam do processo de aprendizado e 

treinamento contínuo, além disso, refere que os franqueados deixam de reconhecer valor 

agregado na entrega de conhecimento feita pela franqueadora. Esse achado sugere conflitos de 

agência entre os interesses do principal (franqueador) e dos agentes (franqueados), conforme 

retratado pela literatura (JENSEN e MECKLING, 1976; ARAÚJO, 2007; VAROTTO e 

SILVA, 2017; JANG E PARK, 2019). Já sobre os conhecimentos mais difíceis de serem 

transmitidos ou absorvidos pelos franqueados, o entrevistado entende que não há 

especificamente, que a dificuldade/facilidade de transmissão depende do interesse e das 

aptidões individuais de cada franqueado. Esse achado diverge parcialmente do que sugere a 

literatura, segundo a qual o conhecimento tácito seria mais difícil de transmitir do que o 

conhecimento explícito (BATTISTELLA et al, 2016; NONAKA e TAKEUCHI, 1995). Sobre 

a ocorrência de co-criação e troca de conhecimento entre os franqueados, ou entre os 

franqueados e o franqueador, as evidências indicam que, em regra, não há; há apenas trocas 

pontuais entre franqueados. Esse achado vai parcialmente de encontro ao referencial teórico 

abordado no trabalho, que afirma a existência de transferência de conhecimento entre 

franqueados (LINDBLOM e TIKKANEN, 2010; FU-SHENG TSAI et al, 2017; NONAKA, 

1994; HUSSLER e RONDE, 2017; PASWAN e WITTMANN, 2009). As evidências 

sugerem, ainda, que os franqueados compartilham mais informações relativas a 

acontecimentos negativos na rede de franquias do que buscam trocar informações com o 

objetivo de construção de conhecimento. Esses achados novamente sugerem a existência de 

conflitos de agência. 



 
Fernanda Carvalho Frustockl La Rosa & Silvio Bitencourt da Silva  

 

 

Revista de Direito, Inovação, Propriedade Intelectual e Concorrência | e-ISSN: 2526-0014 | 
Encontro Virtual | v. 6 | n. 2 | p. 01 – 23 | Jul/Dez. 2020. 

16 

Quanto à última categoria de análise „3. Proteção legal e contratual do conhecimento‟, 

as evidências indicam que a proteção se dá em esfera contratual e, também, em uma esfera 

negocial, pois o franqueado não compreende suficientemente o negócio franqueado a ponto de 

conseguir reproduzi-lo de forma independente e bem-sucedida. Para fins de complementar 

esta última categoria de análise, analisou-se a COF desta franqueadora para buscar as 

cláusulas contratuais que usualmente visam proteger o know-how, tendo sido identificada a 

previsão de cláusulas de (i) definição do que são informações confidenciais, mas não do 

know-how, (ii) confidencialidade, (iii) não-competição e (iv) obrigações referentes ao 

encerramento da relação de franquia relativas à não utilização do know-how, conforme 

preconiza a literatura sobre o tema (FEKETE, 2003; RICHTER, 2015; SANTOS, 2016; 

COELHO, 2009). Por fim, a franqueadora em questão vivenciou alguns conflitos com 

franqueados que envolveram o descumprimento de obrigações de confidencialidade e não-

competição, e afirma, ainda, que as franquias de serviço não estão tão bem protegidas quanto 

a essas questões. Este achado confirma as conclusões inicialmente extraídas a partir do 

referencial teórico (JENSEN e MECKLING, 1976; RICHTER, 2015; VAROTTO e SILVA, 

2017), especialmente, no ponto em que sugere que, em franquias de serviço, o nível de 

transferência de conhecimento é maior e, por isso, pode deixar o franqueador mais 

desprotegido no tocante à preservação do seu know-how (GOROVAIA e WINDSPERGER, 

2011). 

 

4.2. Análises Intercasos  

As evidências sugerem que as franqueadoras compreendem o que é o know-how e 

conseguem identificar de forma satisfatória a existência de conhecimentos explícitos e tácitos. 

A primeira categoria permite observar que, independentemente do tamanho da rede 

de franquias ou da estrutura/experiência da franqueadora, as empresas franqueadoras 

compreendem os conceitos básicos relacionados à definição de conhecimento e know-how e 

identificam nas franqueadas conhecimentos explícitos e tácitos, conforme sugere a literatura 

(HUSSLER e RONDE, 2017, p. 429; GOROVAIA, 2017, p. 235; FU-SHENG et al., 2017). 

Na segunda categoria de análise é observado que as franqueadoras com mais tempo 

de atuação em franchising e/ou com uma rede de franquias maior em número de unidades 

franqueadas eventualmente vivenciam a troca de conhecimentos entre franqueados e entre 

franqueados e franqueadora de forma mais positiva. No entanto, é possível extrair das três 
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franqueadoras que estas não visualizam essa troca de conhecimentos como uma efetiva co-

criação de know-how, mas sim como um mero aprimoramento do know-how de propriedade 

da franqueadora. Para os franqueadores entrevistados, parece estar claro que o 

desenvolvimento do know-how e a sua transmissão aos franqueados são atribuições do 

franqueador, e que a troca de experiências ou aprimoramento de melhores práticas com 

envolvimento dos franqueados não se caracteriza como uma co-criação. Indica como tema 

interessante para futuras pesquisas a questão da apropriabilidade da inovação (TEECE, 1986) 

pelos franqueadores em relação a criações ou inovações que eventualmente poderiam ser de 

titularidade dos franqueados. 

A terceira categoria demonstra que os franqueadores se preocupam em proteger o seu 

know-how, reconhecendo que o sistema legal apresenta lacunas e, por isso, utilizando-se de 

ferramentas contratuais e extracontratuais para tal. Algumas evidências sugerem que os 

franqueadores evitam os conflitos relacionados ao know-how, estando dispostos a negociar 

situações excepcionais para encerramento amigável da relação de franquia, por entenderem 

que a permanência de uma situação conflituosa é prejudicial para a rede de franquias. 

Por fim, vale destacar que todas as franqueadoras pesquisadas preveem cláusulas 

semelhantes de confidencialidade e não-competição em suas Circulares de Oferta de 

Franquia. 

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Como fruto do referencial teórico e dos estudos de caso conduzidos neste trabalho, é 

possível extrair implicações teóricas, gerenciais e jurídicas que podem contribuir para o 

desenvolvimento das relações de franquia no Brasil. 

Do ponto de vista teórico foi possível identificar (i) a importância do conhecimento e 

especialmente do know-how como recurso primordial das empresas franqueadoras, (ii) a 

existência de conhecimentos explícitos e tácitos nas franqueadoras brasileiras e adoção das 

ferramentas propostas na literatura de referência para transmissão de tais conhecimentos aos 

franqueados, notadamente, os manuais de franquia, os treinamentos, as consultorias de campo 

e o suporte recorrente, (iii) a existência de conhecimentos mais difíceis de transmitir do que 

outros, em que pese, na prática, os conhecimentos cuja transmissão é mais difícil não são 

aqueles indicados pela teoria, (iv) a relevância da proteção jurídica do know-how, 

especialmente através de cláusulas contratuais, e a ocorrência de conflitos nas redes de 
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franquia relacionados ao know-how e, também, conflitos de agência de modo geral, conforme 

indicado pelas teorias de base. Por outro lado, não foi validada pelos estudos de caso: (i) a 

ocorrência efetiva de co-criação de conhecimento entre franqueados e franqueadores ou 

criação de conhecimento apenas pelos franqueados, tendo os franqueadores afirmado que os 

franqueados somente auxiliam no aprimoramento do know-how, mas não realizam efetiva co-

criação; não restou validada, ainda, a existência efetiva de outros fluxos de co-criação 

envolvendo outros franqueadores, ou franqueados de outras redes. 

Do ponto de vista gerencial, o trabalho trouxe contribuições aos franqueadores ao 

apresentar as formas contratuais e extracontratuais que podem permitir a proteção do know-

how desenvolvido pelos franqueadores. Ao longo do referencial teórico e dos estudos de caso 

conduzidos, validou-se a importância do conhecimento e especialmente do know-how como 

recurso primordial das empresas franqueadoras e a necessidade da sua adequada proteção. 

Diante da lacuna legislativa identificada, foi observada a utilização de cláusulas contratuais 

voltadas à proteção do conhecimento, mais especificamente, (i) cláusulas de 

confidencialidade, que visam que os franqueados não reproduzam ou repassem os 

conhecimentos adquiridos a terceiros, e (ii) cláusulas de não-competição e não-concorrência, 

que visam que os franqueados não implantem atividades relacionadas às atividades da 

franquia e/ou da franqueadora com utilização de conhecimento obtido através da relação de 

franquia; as cláusulas de não-competição e não-concorrência devem obedecer limitações 

temporais, territoriais e funcionais para fins de validade perante os tribunais. Além disso, 

foram identificadas alternativas extracontratuais para proteção do know-how. 

 Do ponto de vista jurídico, o trabalho contribui para que os profissionais do Direito 

possam redigir cláusulas contratuais mais efetivas que visem à proteção do know-how. 

Conforme se pode extrair do trabalho realizado, os contratos de franquia devem, em primeiro 

lugar, trazer um conceito claro e abrangente sobre os conhecimentos que compõem o know-

how do franqueador, visto que a legislação não traz esse conceito. Nesse conceito contratual, 

devem ser endereçados conhecimentos específicos desenvolvidos pelo franqueador (não 

contemplados aqueles que podem ser obtidos por quaisquer meios e não são específicos da 

rede de franquias), que sejam relacionados a aspectos práticos do negócio, ou seja, ao “saber-

fazer” alguma coisa, contemplando aspectos gerenciais, operacionais, financeiros, de produto, 

de processos, entre outros; esse conceito contemplará segredos de negócio (de indústria, de 

comércio), mas não somente. Ademais, esse conceito deve esclarecer que comporão o know-
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how do franqueador, também, aqueles conhecimentos que forem aprimorados, desenvolvidos 

ou criados no curso da relação de franquia, ainda que com participação ou sugestão do 

franqueado. Uma boa delimitação acerca do que compõem o know-how do franqueador 

protege ambas as partes da relação, franqueador e franqueado, pois traz clareza para a relação.  

Além da conceituação e delimitação do know-how, a proteção passa por contratos de 

franquia que prevejam cláusulas de confidencialidade e não-competição. Tais cláusulas 

devem se sujeitar à limitação temporal – sugere-se o limite de 5 (cinco) anos a contar do 

término do contrato, a depender do contexto do caso concreto. As cláusulas de não-

competição deverão prever, ainda, limitações territoriais – usualmente o território para o qual 

foi concedida exclusividade de atuação da franquia, com exceção de franqueadores em fase de 

expansão intensa, para os quais se admite um território mais extenso de limitação – e 

limitações funcionais – ou seja, descrição clara de qual atividade está vedada ao franqueado, o 

que deverá limitar-se às atividades da franquia, com exceções àquelas atividades que 

constituem a profissão regulamentada do franqueado com domínio de know-how previamente 

adquirido (como é o caso de médicos ou dentistas em franquias da mesma atividade). 

Do ponto de vista legislativo, entende-se que não há sentido na proposição de 

modificações ao texto legal, visto que a nova Lei de Franquias foi publicada recentemente e, 

por isso, não deverá sofrer ajustes nos próximos anos. Portanto, a proteção do know-how 

deverá seguir em formato contratual e extracontratual conforme proposto.  

Por fim, como limitações do estudo, ressalta-se que não foram realizadas entrevistas 

com os franqueados das redes objeto dos estudos de caso. Por essa razão, como contribuições 

para futuras pesquisas, sugere-se a continuidade dos estudos de caso contemplando também 

entrevistas com franqueados a fim de verificar suas percepções relativas, especialmente, aos 

fluxos de transmissão e co-criação de conhecimento, bem como à proteção do know-how e 

conflitos adjacentes, se assemelham ou diferem das percepções dos franqueadores.  
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